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CONVOCAÇÃO 

 

O Presidente do CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da 
Universidade Federal Rural do Semi-Árido convoca todos os conselheiros a se fazerem 
presentes à 2ª Reunião Ordinária de 2018, com data, local e horários abaixo determinados, 
para cumprir a seguinte pauta: 

1. Apreciação e deliberação sobre a ata da 1ª reunião ordinária de 2018; 
2. Apreciação e deliberação sobre processos de renovação de afastamento; 
3. Apreciação e emissão parecer sobre a criação do curso de pós-graduação lato 

sensu (especialização) em Direito Constitucional e Tributário, conforme Processo 
nº 23091.012670/2017-59; 

4. Apreciação e deliberação sobre processo nº 23091.001223/2018-58, do candidato 
Lindercy Francisco Tomé de Souza Lins, que trata da solicitação de direito de 
ingresso no curso de Medicina, dentro das cotas reservadas aos portadores de 
deficiência; 

5. Apreciação e deliberação sobre minuta de resolução que Regulamenta a Avaliação 
da Aprendizagem nos cursos de graduação na modalidade presencial; 

6. Outras ocorrências. 

 

Data: 23 de fevereiro de 2018 (sexta-feira). 
Horário: 08h30min às 11h30min 
Local: Sala de Reuniões dos Conselhos Superiores. 

 
 
 

Mossoró-RN, 16 de fevereiro de 2018. 
 

 
 

José de Arimatea de Matos 
Presidente  

 



 
Universidade Federal Rural do Semi-Árido – UFERSA  

Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE 
2ª Reunião Ordinária de 2018 

 

 

1º PONTO 

 

Apreciação e deliberação sobre a ata da 1ª reunião ordinária de 2018; 
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ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E DEZOITO DO 

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL 

DO SEMI-ÁRIDO. 

 

Ao primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezoito, às quatorze horas, na Sala de 1 

Reuniões dos Conselhos Superiores, reuniu-se o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 2 

(CONSEPE) da Universidade Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA), sob a presidência do 3 

Reitor José de Arimatea de Matos, para deliberar sobre a pauta da primeira Reunião 4 

Ordinária de dois mil e dezoito. Estiveram presentes os Pró-Reitores: Pró-Reitoria de Extensão 5 

e Cultura (PROEC): Rodrigo Sérgio Ferreira de Moura; Pró-Reitoroia de Graduação 6 

(PROGRAD): Rodrigo Nogueira de Codes; Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação 7 

(PROPPG): Jean Berg Alves a Silva; os Conselheiros representantes docentes: Centro 8 

Multidisciplinar de Angicos (CMA): Edwin Luize Ferreira Barreto; Centro Multidisciplinar de 9 

Caraúbas (CMC): Daniel Freitas Freire Martins; Centro Multidisciplinar de Pau dos Ferros 10 

(CMPF): Ricardo Paulo Fonseca Neto; Centro de Ciências Exatas e Naturais (CCEN): Rafael 11 

Castelo Guedes Martins; Centro de Ciências Agrarias (CCA): José Torres Filho; Centro de 12 

Ciências Biológicas e da Saúde (CCBS): Luciana Vieira de Paiva; Centro de Ciências Sociais 13 

Aplicadas a Humanas (CCSAH): Ângelo Magalhães Silva; Centro de Engenharias (CE): 14 

Manoel Quirino da Silva Júnior; Representantes discentes: Cleiton Medeiros de Araújo; 15 

Conselheiros com faltas justificadas: Fabrícia Gratyelli Costa Fernandes; Conselheiros com 16 

faltas não justificadas: Matheus Vinicius Costa Pereira e Carol Rebouças da Silva. PAUTA: 17 

Primeiro ponto: Apreciação e deliberação sobre as seguintes atas de dois mil e dezessete: 18 

Primeira Reunião Ordinária, Segunda Reunião Ordinária, Primeira Reunião Extraordinária e 19 

Segunda Reunião Extraordinária. Segundo ponto: Apreciação e deliberação sobre calendário 20 

de reuniões ordinárias do CONSEPE para o ano de dois mil e dezoito. Terceiro 21 

ponto: Apreciação e deliberação sobre processos de renovação de afastamentos. Quarto 22 

ponto: Apreciação e emissão de parecer sobre processo de redistribuição do servidor docente 23 

Rogério de Jesus Santos. Quinto ponto: Apreciação e deliberação sobre alteração no 24 

Calendário Acadêmico do Ensino a Distância (EaD) de dois mil e dezessete ponto dois, 25 

conforme Memorando Eletrônico número onze de dois mil e dezoito da PROGRAD. O ponto 26 

teve como convidada a servidora Valdenize Lopez do Nascimento. Sexto ponto: Apreciação e 27 

deliberação sobre Calendário Acadêmico do Ensino a Distância (EaD) de dois mil e dezoito 28 

ponto um e dois mil e dezoito ponto dois, conforme Memorando Eletrônico número doze barra 29 

dois mil e dezoito da PROGRAD .Sétimo Ponto: Apreciação e deliberação sobre os 30 

Programas Gerais de Disciplinas, conforme Memorando Eletrônico número quinze de dois mil e 31 

dezoito da PROGRAD. Tendo constatado quórum legal, o Presidente do Conselho, José de 32 

Arimatea de Matos, declarou aberta a reunião, fez a leitura da pauta e a colocou em 33 
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discussão. O Conselheiro Rodrigo Nogueira Codes propôs inversão dos pontos de pauta 34 

cinco e seis, para que passassem a ser os pontos dois e três, respectivamente. A proposta foi 35 

votada e aprovada por unanimidade.  O Conselheiro Manoel Quirino da Silva Junior solicitou 36 

a inclusão do processo do docente Rômulo Pierre Batista dos Reis. O Presidente do Conselho, 37 

José de Arimatea de Matos, disse que o processo do docente Rômulo Pierre Batista dos Reis 38 

podia ser apreciado na próxima reunião do CONSEPE. O Conselheiro Daniel Freitas Freire 39 

Martins propôs a inclusão do processo da docente Rosilda Sousa Santos e a proposta foi 40 

acatada pelo Conselho. O Presidente do Conselho, José de Arimatea de Matos, disse que 41 

achava a questão de inclusão de pontos de pauta no CONSEPE algo muito delicado, pois 42 

todos, com exceção dos representantes discentes, deviam aprová-los nos Conselhos de 43 

Centro. Falou, também, que se não haviam passado pelo Conselho de Centro, o COSNEPE ia 44 

ter que se abster. Disse, ainda, que se tinham tempo hábil, achava melhor deixar para próxima 45 

reunião ordinária. O Conselheiro Manoel Quirino da Silva Junior disse que tinha acontecido 46 

uma reunião do Conselho de Centro pela manhã e havia sido deliberada a inclusão do 47 

processo de Rômulo Pierre Batista dos Reis. O Presidente do Conselho, José de Arimatea de 48 

Matos, disse que os Conselhos não tinham esse ponto pra votação naquele momento. O 49 

Conselheiro Daniel Freitas Freire Martins disse que o processo de Rosilda Sousa Santos 50 

havia sido encaminhado no meio da semana para os Conselhos de Centros. O Presidente do 51 

Conselho, José de Arimatea de Matos, chamou atenção da PROPPG, pois os processos 52 

estavam indo para o Conselho com as datas divergentes daquelas que eram solicitadas pelos 53 

servidores. O Conselheiro Manoel Quirino da Silva Junior disse que no processo de Rômulo 54 

Pierre Batista dos Reis havia tido apenas um erro de digitação. O Conselheiro Ricardo Paulo 55 

Fonseca Melo perguntou se os processos de renovação de afastamentos passavam pelo 56 

CONSEPE e pelo Conselho Universitário (CONSUNI), pelo motivo de que esses processos 57 

estavam anteriormente entrando em pauta das reuniões do CONSUNI. O Presidente do 58 

Conselho José de Arimatea de Matos disse que o CONSUNI observou que processos de 59 

renovação de afastamento eram pontos de pauta do CONSEPE e, por esse motivo, iriam 60 

mudar a forma da decisão do CONSUNI, dizendo que os servidores iam ter que renovar 61 

anualmente seus processos pelo CONSEPE. Em seguida, a pauta, com alterações, foi votada 62 

e aprovada por unanimidade. PRIMEIRO PONTO. O Presidente do Conselho, José de 63 

Arimatea de Matos, colocou em votação a ata da primeira Reunião Ordinária de dois mil e 64 

dezessete, que foi votada e aprovada por unanimidade. A ata da segunda Reunião Ordinária 65 

de dois mil e dezessete foi votada e aprovada por unanimidade. O Conselheiro Manoel 66 

Quirino da Silva Junior solicitou emendas nas linhas setenta e seis, setenta de sete e cento e 67 

cinquenta e dois da ata da primeira Reunião Extraordinária de dois mil e dezessete. O 68 

Conselheiro Rodrigo Nogueira de Codes solicitou emendas na linha cento e vinte. O 69 

Conselheiro Ricardo Paulo Fonseca solicitou emendas na ata da primeira Reunião 70 
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Extraordinária de dois mil e dezessete. Em seguida a ata da primeira Reunião Extraordinária de 71 

dois mil e dezessete, com emendas, foi votada e aprovada por unanimidade. O Conselheiro 72 

Maonel Quirino da Silva Junior apresentou emendas nas linhas sessenta a sessenta e nove 73 

da ata da segunda Reunião Extraordinária de dois mil e dezessete. O Conselheiro Rodrigo 74 

Nogueira Codes solicitou emendas na ata. A ata da segunda Reunião Extraordinária de dois 75 

mil e dezessete, com emendas, foi votada e aprovada por onze votos favoráveis e uma 76 

abstenção. SEGUNDO PONTO. O Presidente do Conselho José de Arimatea de Matos 77 

convidou a docente Valdenize Lopez do Nascimento para apresentar as alterações no 78 

Calendário Acadêmico EaD de dois mil e dezessete ponto dois. A convidada Valdenice Lopez 79 

do Nascimento apresentou as alterações e, em sequiada, o ponto foi votado e aprovado por 80 

onze votos favoráveis e uma abstenção. TERCEIRO PONTO: A convidada Valdenice Lopez 81 

do Nascimento apresentou o Calendário Acadêmico da EaD de dois mil e dezoito, ponto, um e 82 

dois mil e dezoito, ponto, dois e explicou o porquê de ter colocado as defesas do Trabalho de 83 

Conclusão de Curso (TCC) em apenas um dia. O Calendário Acadêmico de dois mil e dezoito, 84 

ponto, um e dois mil e dezoito, ponto, dois foi votado e aprovado por onze votos favoráveis e 85 

uma abstenção. QUARTO PONTO. O Presidente do Conselho, José de Arimatea de Matos, 86 

deu inicio a discussão. O Conselheiro Ricardo Paulo Fonseca Melo propôs que todas as 87 

reuniões ordinárias do CONSEPE fossem pela manhã, pois se as reuniões precisassem de 88 

mais de uma sessão, os conselheiros não iam precisar se deslocar mais de uma vez para o 89 

Campus Central. A proposta foi votada e aprovada por onze votos favoráveis e uma abstenção. 90 

O Conselheiro Rafael Castelo Guedes Martins propôs a mudança do dia da primeira reunião 91 

ordinária do CONSEPE do dia vinte para o dia vinte e três de fevereiro do corrente ano, pois 92 

assim daria tempo de convocar as reuniões departamentais e os Conselhos de Centro. Falou, 93 

também, que achava pertinente a questão dos turnos levantada pelo Conselheiro Ricardo 94 

Paulo Fonseca Melo. Sugeriu que, futuramente, as reuniões do CONSEPE fossem realizadas 95 

por videoconferência, pois era mais vantajoso. O Presidente do Conselho, José de Arimatea 96 

de Matos, disse achava o assunto levantado pelo Conselheiro Rafael Castelo Guedes Martins 97 

pertinente, mas questionou como ia ser caso o Conselho tivesse que alterar alguma minuta. O 98 

Conselheiro Ricardo Paulo Fonseca Melo propôs a supressão da segunda reunião ordinária 99 

do dia vinte de fevereiro, já que a reunião que estava sendo realizada no dia primeiro de 100 

fevereiro do corrente ano era, de acordo com o Estatuto, a primeira reunião ordinária do ano. O 101 

Conselheiro Daniel Freitas Freire Martins sugeriu que a convocação da segunda reunião 102 

ordinária do CONSEPE fosse feita com uma semana de antecedência, caso ela continuasse 103 

sendo dia vinte de fevereiro. O Presidente do Conselho, José de Arimatea de Matos, colocou 104 

em votação a proposta do Conselheiro Rafael Castelo Guedes Martins, que dispunha da 105 

mudança da data da segunda reunião ordinária para o dia vinte e três de fevereiro de dois mil e 106 

dezoito. A proposta foi aprovada por dez votos favoráveis e duas abstenções. QUINTO 107 
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PONTO: O Conselheiro Manoel Quirino da Silva Junior disse que nos cinco processos do 108 

Centro de Ciências Sociais Aplicadas e Humanas (CCSAH) não constavam a aprovação do 109 

Conselho de Centro e que, de acordo com a nova resolução número doze de dois mil e 110 

dezessete do CONSUNI/UFERSA, o departamento apenas sugeria a renovação de 111 

afastamento, mas era o Conselho de Centro que aprovava a renovação. Disse, também, que 112 

no parecer da PROPPG estava listada a aprovação do departamento, mas o parecer do 113 

Conselho de Centro atestava apenas que a diretora tinha um substituto. Falou que, no 114 

Conselho de Centro de Engenharias havia ficado decidida a aprovação de todos os processos, 115 

mas que, nos processos originados do CCSAH, fossem anexadas as aprovações do Conselho 116 

de Centro. O Conselheiro Ângelo Magalhães Silva disse que o Conselho de Centro do 117 

CCSAH tinha aprovado, no dia trinta e um de janeiro do corrente ano, as renovações dos 118 

cincos processos. O Presidente do Conselho, José de Arimatea de Matos, disse que tinham 119 

apenas que encaminhar as aprovações para que fossem anexadas aos processos. Os 120 

processos de renovação de afastamento de Valquíria Melo Souza Correia, Linconly Jesus 121 

Alencar Pereira, Danielle de Araújo Bispo, Jhose Iale Camelo da Cunha, Bruno Camilo de 122 

Oliveira, Miriam Carla Rocha, Olympio Cipriano da Silva Filho, Jamira Lopes de Amorim, Victor 123 

Wagner Freira de Azevedo e Rosilda Sousa Santos foram votados e aprovados por onze votos 124 

favoráveis e uma abstenção. SEXTO PONTO: O Presidente do Conselho, José de Arimatea 125 

de Matos, leu o ponto e o colocou em discussão. A Conselheira Luciana Viera de Paiva 126 

perguntou se, de acordo com a conjuntura política atual, ia ser possível realizar concurso. O 127 

Presidente do Conselho José de Arimatea de Matos disse que ia ser possível realizar o 128 

concurso para preencher a vaga. Falou, também, que o CONSEPE fazia apenas um parecer, 129 

mas quem homologava era o CONSUNI. Sem propostas, o ponto foi votado e aprovado por 130 

unanimidade. SÉTIMO PONTO: O Conselheiro Manoel Quirino da Silva Junior disse que o 131 

Conselho do Centro de Engenharias sentiu falta do acesso que tinham aos programas, porque 132 

tinham recebido apenas as fotocópias, pois ia ser interessante que tivessem o acesso desses 133 

programas. O Conselheiro Rodrigo Nogueira de Codes disse que os links para acessar os 134 

programas estavam disponíveis. O Conselheiro Rafael Castelo Guedes Martins perguntou 135 

sobre a questão dos códigos e de quais centros eram esses códigos de disciplinas, mas 136 

especificamente a primeira disciplina. Falou, também, que o Chefe do Departamento de 137 

computação disse que era preciso ter cuidado com as questões das referências. O Conselheiro 138 

Rodrigo Nogueira Codes esclareceu a questão dos códigos e disse que estavam com o 139 

intuito de, futuramente, cadastrar esses Programas de Disciplinas diretamente no Sistema 140 

Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas (SIGAA). Disse, ainda, que a respeito das 141 

questões bibliográficas, a intenção era que o docente puxasse diretamente da biblioteca e, 142 

caso o material não estivesse disponível, o professor podia cadastrar e fazer o pedido. A 143 

Conselheira Luciana Vieira de Paiva perguntou se os Programas de Disciplinas haviam 144 
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passado pelo Comitê de Graduação. O Presidente do Conselho, José de Arimatea de Matos, 145 

falou que os Programas de Disciplinas não estavam mais passando pelo Comitê de 146 

Graduação. A Conselheira Luciana Vieira de Paiva disse que no Comitê de Graduação tinha 147 

uma padronização de termos e seus membros iam verificar a questão das bibliografias. O 148 

Conselheiro Rodrigo Nogueira de Codes disse que essa verificação era feita na PROGRAD e 149 

não no Comitê de Graduação. Sem propostas, os Programas de Disciplinas foram votados e 150 

aprovados por onze votos favoráveis e uma abstenção. OITAVO PONTO: O Conselheiro 151 

Rodrigo Nogueira de Codes disse que estava sendo realizado o primeiro Seminário de 152 

Procedimentos Acadêmicos da PROGRAD e que o público alvo era Chefes de Departamentos 153 

e servidores técnico-administrativos que atuavam nas Secretarias Acadêmicas e 154 

Coordenações de Curso, mas frisou que era um evento aberto ao público e convidou a todos 155 

para participarem. Falou, também, que desde outubro de dois mil e dezessete havia 156 

encaminhado a resolução de avaliações, que ia ser a primeira a passar pelo CONSEPE na 157 

nova sistemática de relatoria, pois ela tinha que passar pelos Conselhos de Centros e disse 158 

achar interessante que essa resolução passasse também pelos Departamentos. O Conselheiro 159 

Rafael Castelo Guedes Martins propôs que a PROGRAD visse com a Superintendência de 160 

Tecnologia da Informação e Comunicação (SUTIC) que, na questão de replicar as solicitações 161 

da coordenação, se replicasse o espelho do que havia funcionado, pois algumas coordenações 162 

enviavam uma demanda de solicitações de vagas enorme. O Conselheiro Jean Berg Alves da 163 

Silva fez uma observação com relação aos processos de renovação de afastamento, pois 164 

alguns servidores não estavam preenchendo certos documentos porque diziam que não 165 

constavam nas normas. Falou, ainda, das divergências que ocorriam com relação à liberação 166 

de um processo de pós-doutorado e disse que a norma era para liberação stricto sensu e que 167 

não necessariamente cabia em um caso de pós-doutorado. Falou, também, que na nova 168 

Resolução que estavam propondo junto à PROGRAD e à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 169 

(PROGEPE), ficava contemplada a liberação dos processos de pós-doutorado. O Conselheiro 170 

Rafael Castelo Guedes Martins disse que embora não houvesse uma resolução, não havia 171 

impedimento da saída do docente para pós-doutorado, se o requerente tivesse a 172 

documentação adequada. O Presidente do Conselho, José de Arimatea de Matos, falou que 173 

foi colocado que, um dos documentos que era pedido para o doutorado era a matrícula, mas 174 

não se pedia matrícula no pós-doutorado, por se tratar de uma pesquisa acadêmica. O 175 

Conselheiro Ângelo Magalhães Silva perguntou se a licença de noventa dias para 176 

capacitação era contemplada pela Resolução, pelo fato de que a licença requeria a 177 

convocação de substituto. O Conselheiro Jean Berg Alves da Silva explicou que a Resolução 178 

não contemplava, pois a licença para capacitação era um direito do servidor, portanto já 179 

haviam normas estabelecidas. O Presidente do Conselho, José de Arimatea de Matos, disse 180 

que estava difícil contratar um substituto, pois quando o docente se afastava, os substitutos 181 
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entrevam com um processo judicial para continuar trabalhando, mesmo quando o tempo limite 182 

de dois anos tinha sido atingido e estavam ganhando os casos, e que, por esse motivo, o 183 

Supremo Tribunal Federal (STF) havia encerrado essa situação. Falou, também, que no caso 184 

dos noventas dias, o requerimento não precisava passar pelo Conselho e podia ser resolvido 185 

no Departamento e na PROGEPE. O Conselheiro Jean Berg Alves da Silva disse que, quanto 186 

ao Projeto de Qualificação da Universidade, estavam com dois grupos, compostos por 187 

professores de matemática e professores de medicina, que tinham o Doutorado 188 

Interinstitucional (DINTER) encaminhado, porém as discussões foram suspensas devido à 189 

suspensão do edital da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior 190 

(CAPES) até a realização de um novo planejamento. O Conselheiro Ângelo Magalhães Silva 191 

falou que a UFERSA não tinha uma parceria institucional com a Universidade de Barcelona. 192 

Perguntou também, se tinham projetos para parcerias internacionais para pós-doutorado. O 193 

Conselheiro Jean Berg Alves da Silva disse que, mesmo que à Assessoria de Relações 194 

Internacionais (ARI) ficasse na PROPPG, era um órgão diretamente ligado a Reitoria. Falou 195 

também que, as demandas eram feitas de forma individual pelo docente e que, uma vez 196 

estabelecida essa relação com a universidade internacional, outros docentes podiam usufruir 197 

dela. O Presidente do Conselho, José de Arimatea de Matos, disse que estavam tentando 198 

estabelecer a possibilidade de um DINTER direto com a Universidade Federal do Rio Grande 199 

do Norte (UFRN). Falou também que, o local mais adequado para o seminário que ia ser 200 

realizado pela PROGRAD era no auditório da PROPPG. Sugeriu que o Ouvidor estivesse 201 

presente em uma Assembleia de Centro, tendo em vista que o trabalho da Ouvidoria era muito 202 

importante. O Conselheiro Rafael Castelo Guedes Martins sugeriu que o Ouvidor fosse para 203 

as Reuniões de Departamento, pois as Assembleias de Centro não existiam mais e que agora 204 

eram os Conselhos de Centro, que eram mais restritos e, dessa forma, todos do departamento 205 

e os docentes iam ficar sabendo o papel da Ouvidoria. O Conselheiro Manoel Quirino da Silva 206 

Junior disse que o Presidente do Conselho, José de Arimatea de Matos, sugeriu a Assembleia 207 

de Centro por atingir tanto docentes, quanto servidores e discentes, pois nas Reuniões de 208 

Departamento tinha apenas um representante discente e os demais eram docentes, sem 209 

representantes técnico-administrativos. O Conselheiro Rafael Castelo Guedes Martins disse 210 

que só havia sugerido a Reunião de Departamento porque a Assembleia de Centro havia 211 

ficado fora da Resolução, por esse motivo não havia como convocá-la. O Presidente do 212 

Conselho, José de Arimatea de Matos, disse que, até o dia da presente reunião, que era dia 213 

primeiro de fevereiro de dois mil e dezoito, a UFERSA ainda estava sem o orçamento e não 214 

havia saído nenhuma Portaria da Presidência da República. Falou, também, que o Governo 215 

estava criando várias inclusões e não davam amparo as Instituições. Disse que a diferença de 216 

pontos entre ampla concorrência e concorrentes com alguma deficiência era muito grande e, 217 

por esse motivo, a Universidade tinha que estabelecer um ponto de corte. O Conselheiro 218 
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Ângelo Magalhães Silva disse que, dependendo da natureza da deficiência, era preciso outra 219 

abordagem didática e citou um exemplo de alunos com deficiência auditiva que precisavam de 220 

intérpretes com eles o tempo todo em sala de aula. O Presidente do Conselho, José de 221 

Arimatea de Matos, disse que esse era um dos pontos que ele ia levar para a Secretária de 222 

Educação Superior. Falou, também, que foram liberados para contratação, por tempo 223 

determinado, diretamente pelo Ministério da Educação (MEC), mais dois intérpretes, mas 224 

mesmo assim era um número muito baixo para a demanda da Instituição. Disse, ainda, que um 225 

cargo criado recentemente, que era muito importante para uma Universidade, de Secretário 226 

Executivo, havia acabado e que, no momento, se alguém saísse, a vaga estava perdida, pois 227 

se tratava de um cargo extinto. O Conselheiro Jean Berg Alves da Silva lembrou ao Conselho 228 

da Bolsa pró-doutoral e que alguns discentes haviam recebido e-mails que tinham bolsas 229 

disponíveis e bolsas liberadas. Em seguida, ele explicou o que eram as bolsas e que só tinha 230 

liberação da bolsa depois da efetivação da defesa de quem estava com ela, do contrário ela 231 

continuava retida pela CAPES. Falou que na UFERSA tinham bolsas que estavam disponíveis 232 

e liberadas e que os Diretores de Centros, que tivessem as bolsas, tinham até a semana 233 

seguinte a da primeira reunião do CONSEPE para indicar os próximos bolsistas. O Conselheiro 234 

Rafael Castelo Guedes Martins perguntou qual era a vigência desse Programa de Bolsas 235 

Pró-Doutorais. O Conselheiro Jean Berg Alves da Silva disse que era até dois mil e 236 

dezenove. Falou, também, que quem recebesse a bolsa naquele momento não tinha garantia 237 

de ficar com ela, pois isso dependia de uma renovação do edital da CAPES. Disse, ainda, que 238 

a CAPES estava querendo fazer uma redistribuição de bolsas pós-doutoral. Após 239 

considerações sobre eventos e demandas institucionais; e nada mais havendo a discutir, o 240 

Presidente do Conselho, José de Arimatea de Matos, agradeceu a presença de todos os 241 

Conselheiros e deu por encerrada a reunião. E eu, Éricka Tayana Lima Bezarra, Secretária 242 

ad hoc dos Órgãos Colegiados, lavrei a presente Ata, que após lida e aprovada com/sem 243 

emendas, na reunião do dia _ de __ de dois mil e dezoito, segue assinada pelo Presidente do 244 

CONSEPE, pelos demais Conselheiros presentes a esta reunião e por mim. 245 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx  246 
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2º PONTO 

 

Apreciação e deliberação sobre processos de renovação de afastamento;  

 Lucas Ambrosio Bezerra de Oliveira;  

 Luiz Carlos Aires de Macedo;  

 Josenildo Ferreira Galdino;  

 Antonia Jocivania Pinheiro;  

 João Paulo Matos Xavier; 

 Emerson Augusto de Medeiros. 
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3º PONTO 

 

Apreciação e emissão parecer sobre a criação do curso de pós-graduação lato sensu 

(especialização) em Direito Constitucional e Tributário, conforme Processo nº 

23091.012670/2017-59. 
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4º PONTO 

 

Apreciação e deliberação sobre processo nº 23091.001223/2018-58, do candidato 

Lindercy Francisco Tomé de Souza Lins, que trata da solicitação de direito de ingresso 

no curso de Medicina, dentro das cotas reservadas aos portadores de deficiência. 
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5º PONTO 

 

Apreciação e deliberação sobre minuta de resolução que Regulamenta a Avaliação da 

Aprendizagem nos cursos de graduação na modalidade presencial. 
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UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
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Parecer sobre proposta de Ato Normativo do CONSEPE 

 

Relator LUCIANA VIEIRA DE PAIVA 

Documento MINUTA de RESOLUÇÃO CONSEPE que dispõe sobre 

(regulamentação da Avaliação da Aprendizagem nos cursos de 

graduação na modalidade presencial) 

1. Relatório 

Esta nova resolução apresenta alguns pontos positivos em relação à avaliação da 

aprendizagem, dentre eles: 1) as unidades terem o mesmo peso e 2) provas de reposição  

só serem permitidas com justificativa legal. No entanto, a meu ver ainda estamos sendo 

injustos com os alunos mais dedicados e estudiosos. Estamos valorizando mais o aluno 

que não estuda, do que o que estuda. Para solucionarmos esse problema, eu sugiro uma 

mudança na Prova Final (PF). Que a Média Final (MF) seja obtida a partir da fórmula: 

((MPx2)+PF)/3. Assim, não será qualquer nota irrisória que permitirá o discente passar. 

Ele terá que se esforçar durante as três unidades. E aumentar a nota da MF para 6,0 (seis) 

pontos. Assim, ficaria mais justo com os demais alunos. Hoje, o que nossos alunos 

consideram é que para serem aprovados em uma disciplina, eles precisam tirar 5,0 (cinco) 

e não 7,0 (sete). Não se esforçam, pois sabem que com a prova final irão passar de 

qualquer jeito. Então, para dar mais credibilidade ao sistema de avaliação da nossa 

instituição, sugiro essas mudanças. 

 

2. Voto 

 Aprovar texto da norma sem alterações 

X Aprovar texto da norma com alterações 

 Não aprovar texto da norma 

3. Emendas 

 

Onde lê-se CONSAD trocar para CONSEPE 

Art. 1. §2o. Diz que aprovação também pode ser mediante aproveitamento excepcional, 

mas não explica o que é esse aproveitamento excepcional. Precisa de uma explicação. 
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Mossoró, 05 de dezembro de 2017 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________ 

Luciana Vieira de Paiva 

Conselheira do CONSEPE 

Alterar a redação do Art. 17 para: Será considerado aprovado, por prova final, o discente 

que obtiver Média Final igual ou superior a 6,0 (seis), desde que atenda aos requisitos de 

assiduidade constante no Art. 13. 

Alterar a redação do Art. 18 para: A Média Final (MF) será calculada pela média 

aritmética ponderada da Média Parcial e da Prova Final: 

            MF = ((MP*2) + PF)/3 

Sendo: 

MP: Média Parcial 

PF: Prova Final 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO - CONSEPE 

 

 

RESOLUÇÃO CONSEPE/UFERSA Nº ___ de ____/___/___. 

 

Regulamenta a Avaliação da Aprendizagem 

nos cursos de graduação na modalidade 

presencial. 

 

 

O Presidente do CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO - 

CONSEPE da Universidade Federal Rural do Semi-Árido - UFERSA, no uso de 

suas atribuições legais e, com base na deliberação deste órgão colegiado, em sua _____ 

Reunião Ordinária do ano de 2017, realizada no dia __ de _______________ de 2017. 

 

 

CONSIDERANDO a necessidade de atualização das normas relativas ao processo de 

avaliação da aprendizagem; 

CONSIDERANDO o Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) da UFERSA; 

CONSIDERANDO o Projeto Pedagógico Institucional (PPI) da UFERSA. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1. A aprovação em um componente curricular está condicionada ao 

rendimento acadêmico do discente, identificado por meio da avaliação da aprendizagem 

e da assiduidade. 

§1
o
. A aprovação implica a contabilização de sua carga horária e consequente 

integralização como componente curricular. 



§2
o
. A aprovação também pode se dar mediante aproveitamento excepcional, 

conforme Resolução vigente. 

Art. 2. Entende-se por AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM o conjunto de 

procedimentos teórico e/ou práticos que subsidia o processo educativo com vistas a 

analisar se os objetivos propostos no programa do componente curricular foram 

atingidos satisfatoriamente na forma de conhecimentos, habilidades e competências. 

Parágrafo Único – Por tipo de AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM 

entende-se o processo diagnóstico, formativo ou somativo da aquisição de 

conhecimentos, habilidades e atitudes adquiridas pelo discente, mediado pelo professor, 

expresso em seu rendimento acadêmico. 

Art. 3. Entende-se por RENDIMENTO ACADÊMICO o resultado de 

avaliações de aprendizagem que o discente é submetido ao longo do período letivo em 

cada componente curricular. 

Art. 4. Entende-se por ASSIDUIDADE do discente a frequência às aulas 

teóricas e práticas e às demais atividades presenciais previstas na programação de cada 

componente curricular. 

Art. 5. Entende-se por UNIDADE a subdivisão da carga horária constante em 

cada programa geral do componente curricular. 

Parágrafo único. Os componentes curriculares serão compostos de três 

unidades podendo o professor aplicar o número de atividades acadêmicas que 

considerar necessário para compor a avaliação de aprendizagem de cada unidade. 

QUIRINO/CCBS(Luciana): Parágrafo único. Os componentes curriculares 

serão compostos, no mínimo, de duas unidades podendo o professor aplicar o número 

de atividades acadêmicas que considerar necessário para compor a avaliação de 

aprendizagem de cada unidade 

Art. 6. A avaliação da aprendizagem em qualquer componente curricular será 

feita através do acompanhamento do desempenho do discente por meio de 

procedimentos avaliativos. 

§1
o
. São considerados procedimentos avaliativos: relatórios, elaboração ou 

execução de projetos, trabalhos práticos, arguições, provas escritas ou orais, exercícios, 

seminários, pesquisas, ou outros procedimentos definidos no programa geral e no plano 

de ensino do componente curricular. 

Comentário: O CCBS sugere que se defina o objeto comprobatório que 

arguições e provas orais terão 



 

§2
o
.Os registros do rendimento acadêmico serão realizados individualmente, 

independente do número de procedimentos avaliativos utilizados em cada unidade 

constante no programa geral do componente curricular. 

Art. 7. Os componentes curriculares do tipo Atividades Acadêmicas, (TCC, 

Estágio Supervisionado e Atividades Complementares) são objeto de avaliação 

específica, não sendo abrangida por esta resolução. 

Art. 8. O rendimento acadêmico nos componentes curriculares deve ser 

expresso em valores numéricos de 0 (zero) a 10 (dez), variando até a primeira casa 

decimal, após o arredondamento da segunda casa decimal. 

RICARDO: Art. 8º O rendimento acadêmico nos componentes curriculares deve ser 

expresso em valores numéricos de 0,0 (zero) a 10,0 (dez), variando até a primeira casa 

decimal, após o arredondamento da segunda casa decimal 

Art. 9. Os tipos de procedimentos avaliativos deverão estar explícitos no 

Programa Geral do Componente Curricular de acordo com sua especificidade. 

Parágrafo Único. Os tipos de procedimentos avaliativos devem ser divulgados 

de forma transparente pelo professor no início de cada semestre letivo.  

 

Art. 10. O professor, responsável pelo componente curricular, deve disponibilizar 

os resultados obtidos em cada procedimento avaliativo junto aos discentes, esclarecendo 

as dúvidas relativas aos conhecimentos, aos objetivos e aos conteúdos avaliados. 

Luciana/CCBS: Art. 10. Os professores, responsáveis pelo componente curricular, 

deve disponibilizar os resultados obtidos em cada procedimento avaliativo junto aos 

discentes, esclarecendo as dúvidas relativas aos conhecimentos, aos objetivos e aos 

conteúdos avaliados. 

 

Art. 11. O rendimento acadêmico de cada unidade é calculado a partir dos 

resultados obtidos nos procedimentos avaliativos realizados em cada unidade. 

§1
o
. Será obrigatória a publicação dos resultados finais de cada unidade no 

Sistema de Gestão Acadêmica, pelo professor, no máximo 10 (dez) dias úteis após a 

realização do último procedimento avaliativo da unidade, ressalvados os limites de datas 

do Calendário Acadêmico. 

QUIRINO: §1o. Será obrigatória a publicação dos resultados finais de cada 

unidade no Sistema de Gestão Acadêmica, pelo professor, no máximo 15 (quinze) dias 



úteis após a realização do último procedimento avaliativo da unidade, ressalvados os 

limites de datas do Calendário Acadêmico. 

§2
o
. No ato da divulgação do rendimento acadêmico de uma unidade, o 

professor já deve ter registrado no Sistema de Gestão Acadêmica as faltas do discente 

até aquela data. 

§3
o
. O professor deve promover a devolução ao discente dos instrumentos 

avaliativos após finalizados os recursos possíveis, e eliminar os instrumentos não 

devolvidos após 1 ano de registro das notas. 

§4
o
. Após o recebimento do instrumento avaliativo o discente não terá mais 

direito a revisão de notas. 

RICARDO: acrescentar: §5º O docente deve providenciar uma lista assinada 

pelos discentes que solicitaram a devolução do instrumento avaliativo e anexar a lista a 

turma virtual no ato de consolidação da turma 

Art. 12. O discente poderá requerer revisão do resultado obtido nas avaliações 

escritas. 

 

§1
o
. O requerimento deverá apresentar os motivos que justificam o pedido de 

revisão, explicitando os itens e aspectos que devem ser revistos. 

 

§2
o
. O requerimento será encaminhado à Unidade Acadêmica do componente 

curricular, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

publicação dos resultados do respectivo rendimento. 

CCBS sugere utilizar o termo secretaria do departamento onde o componente 

curricular está lotado, visto que já tem isso definido. 

QUIRINO: §2º. O requerimento será encaminhado à Unidade Acadêmica 

(Centro ou Departamento) do componente curricular, no prazo máximo de 03 (três) dias 

úteis, contados a partir da data de publicação dos resultados do respectivo rendimento. 

 

§3
o
. Uma vez protocolado na Unidade Acadêmica, o pedido será 

encaminhado para o professor que deverá emitir parecer sobre o pleito do(a) discente 

em até 02 (dois) dias úteis após seu recebimento. 

CCBS/LUCIANA §3
o
. Uma vez protocolado na Unidade Acadêmica, o 

pedido será encaminhado para o professor que deverá emitir parecer sobre o pleito do(a) 

discente em até 03 (três) dias úteis após seu recebimento. 



 

 

QUIRINO: §3º. Uma vez protocolado na Unidade Acadêmica, o pedido será 

encaminhado para o professor que deverá emitir parecer sobre o pleito do(a) discente 

em até 02 (dois) dias úteis após seu recebimento pelo professor. 

§4
o
. O parecer do professor deverá ser encaminhado a uma banca 

examinadora. 

§5
o
. A banca será formada por até 3 (três) professores da área ou áreas afins, 

indicados pela chefia da Unidade Acadêmica, no prazo de até 03 dias úteis, sendo 

vedada a participação do discente e do professor que corrigiu a avaliação em questão. 

CCBS/LUCIANA §5
o
. A banca será formada por até 3 (três) professores da 

área ou áreas afins, indicados pela chefia do Departamento, no prazo de até 03 dias 

úteis, sendo vedada a participação do discente e do professor que corrigiu a avaliação 

em questão. 

 

QUIRINO: §5º. A banca será formada por até 3 (três) professores da área ou 

áreas afins, indicados pela chefia da Unidade Acadêmica, no prazo de até 03 dias úteis 

após o recebimento por parte do professor da disciplina, sendo vedada a participação do 

discente e do professor que corrigiu a avaliação em questão. 

§6
o
. A banca terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para emitir parecer 

final sobre o requerimento de revisão de avaliação. 

QUIRINO: §6º. A banca terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para 

emitir parecer final sobre o requerimento de revisão de avaliação, após o recebimento 

pela banca. 

§7
o
. O resultado da revisão da avaliação deve ser comunicado ao professor do 

componente curricular e ao discente e encaminhado à Unidade Acadêmica que o 

discente pertence, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis após o parecer da banca. 

CCBS sugere definir forma de comunicado. 

§8
o
. Uma vez cumpridos os prazos estabelecidos nos parágrafos anteriores e 

não sendo possível alterar a nota do discente dentro do período de consolidação de 

turmas, as possíveis alterações de nota serão realizadas até o início do próximo semestre 

letivo. 

Art. 13. Será considerado aprovado no componente curricular, o discente que 

obtiver média parcial igual ou superior a 7,0 (sete), desde que compareça a no mínimo 



75% (setenta e cinco por cento) das atividades ministradas em cada componente 

curricular. 

Art. 14. O discente estará reprovado no componente curricular quando não 

obtiver a frequência mínima exigida no Art. 13 e/ou obtiver uma média parcial menor 

que 4,0 (quatro). 

Art. 15. A média parcial (MP) será calculada pela média aritmética simples das 

notas das atividades acadêmicas obtidas nas unidades: (QUIRINO: SUPRIMIR) 

 

 

MP = (A1 + A2 + A3) / 3 

Sendo: 

A1 = nota obtida na 1ª unidade; 

A2 = nota obtida na 2ª unidade 

A3 = nota obtida na 3ª unidade. 

 

Art. 16. Ao discente que apresentar MP maior ou igual que 4,0 (quatro) e menor 

que 7,0 (sete) é assegurada a realização de uma Avaliação Final, desde que atenda a 

assiduidade constante no Art. 13. 

QUIRINO: Art. 16. Ao discente que apresentar MP maior ou igual que 4,0 (quatro) 

e menor que 7,0 (sete) é assegurada a realização de uma Avaliação Final, desde que 

atenda a assiduidade constante no Art. 13. 

§1
o
. O discente que não realizar a Avaliação Final será atribuído nota 0,0 

(zero), e será considerado reprovado com rendimento acadêmico final obtido a partir do 

cálculo definido no Art. 18. 

QUIRINO: §1o. O discente que não realizar a Avaliação Final será atribuído 

nota 0,0 (zero), e será considerado reprovado com rendimento acadêmico final. 

§2
o
. O prazo para realização da Avaliação Final é de, no mínimo, 2 (dois) dias 

úteis, contados a partir da divulgação da média parcial e do registro de frequência do 

discente no Sistema de Gestão Acadêmica. 

QUIRINO: Inversão de ordem dos Artigos 17 e 18. 

Art. 17. Será considerado aprovado, por Avaliação Final, o discente que obtiver 

Média Final igual ou superior a 5,0 (cinco), desde que atenda aos requisitos de 

assiduidade constante no Art. 13. 



LUCIANA/RELATORA: Art. 17 Será considerado aprovado, por Avaliação Final, o 

discente que obtiver Média Final igual ou superior a 6,0 (seis), desde que atenda aos 

requisitos de assiduidade constante no Art. 13. 

RICARDO: Art. 17. Será considerado aprovado, por prova final, o discente que 

obtiver Média Final igual ou superior a 5,0 (cinco), desde que atenda aos requisitos de 

assiduidade constante no Art. 13°. 

 

 

Art. 18. A Média Final (MF) será calculada pela média aritmética da Média 

Parcial e da Avaliação Final: 

            MF = (MP +  PF)/2 

Sendo: 

MP: Média Parcial 

PF: Avaliação Final 

LUCIANA/RELATORA: Art. 18. A Média Final (MF) será calculada pela média 

aritmética ponderada da Média Parcial e da Avaliação Final: 

MF = ((MP*2) + PF)/3 

Sendo: 

MP: Média Parcial 

PF: Avaliação Final 

CCBS concorda em manter a fórmula antiga, mas aumentando o valor de 5,0 (cinco) 

para 6,0 (seis) 

Art. 19. Poderá realizar avaliação de reposição apenas o discente que não 

compareceu a um dado procedimento avaliativo e cujo motivo se enquadre dentre os 

listados no anexo 1 (um) desta resolução, ou de acordo com o regulamentado por lei. 

 

CCBS/LUCIANA Art. 19. Poderá realizar avaliação de reposição apenas o discente que 

não compareceu ao procedimento avaliativo e cujo motivo se enquadre dentre os 

listados no anexo 1 (um) desta resolução, ou de acordo com o regulamentado por lei. 

 

QUIRINO: SUPRIMIR §1
o
. A avaliação de reposição deverá ser requerida, 

pelo discente ou por procurador legalmente constituído, na Unidade Acadêmica de 

vinculação do componente curricular, que analisará a solicitação do discente, de acordo 

com os critérios constantes no Anexo I desta Resolução.   



QUIRINO: SUPRIMIR §2
o
. O requerimento deve ser protocolado na Unidade 

Acadêmica de vinculação do componente curricular, no prazo de 03 (três) dias úteis 

após a avaliação não realizada. 

CCBS/LUCIANA §2
o
. O requerimento deve ser protocolado na Secretaria do 

Departamento de vinculação do componente curricular, no prazo de 03 (três) dias úteis 

após a avaliação não realizada. 

 

QUIRINO: SUPRIMIR §3
o
. A solicitação do discente deverá ser deferida ou 

indeferida no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 

RICARDO: §3º. A solicitação do discente deverá ser deferida ou indeferida 

no prazo máximo de 03 (três) dias úteis 

CCBS/LUCIANA §3
o
. A solicitação do discente deverá ser deferida ou 

indeferida pelo(s) professor(es) responsável pelo componente curricular, no prazo 

máximo de 02 (dois) dias úteis. 

 

 

QUIRINO: SUPRIMIR §4
o
. Ao discente que não apresentar solicitação de 

reposição nos prazos acima referidos ou tiver seu pedido indeferido será atribuída a nota 

0,0 (zero) na avaliação correspondente. 

RICARDO: §4º. Caberá ao docente estabelecer a data de realização da 

avaliação de reposição. 

QUIRINO: SUPRIMIR §5
o
. Cabe à UFERSA o direito de averiguar a 

legalidade dos documentos apresentados e, constatada fraude, os envolvidos ficam 

sujeitos a um processo administrativo disciplinar e às sanções legais previstas em lei, 

resguardados os direitos de ampla defesa. 

 

Art. 20. Não existe abono de faltas, ressalvados os casos previstos em lei. 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

 

Art. 21. Os casos omissos serão apreciados e decididos pelo Conselho de Ensino, 

Pesquisa e Extensão – CONSEPE. 

Art. 22. Revogam-se todas as disposições contrárias. 



Art. 23. Esta resolução entrará em vigor a partir do semestre letivo 2017.2.  

RICARDO: Art. 23. Esta resolução entrará em vigor a partir do semestre letivo 2018.1.  

 

 

 

 

Mossoró-RN, ___ de _____________ de 2017. 

 

 

 

 

 

QUIRINO: SUPRIMIR 

 

ANEXO 1 

Critérios para deferimento de Avaliação de Reposição 

 

1. Acidentes - apresentação de boletim de ocorrência policial com relato de acidente de 

trânsito no dia de realização do procedimento avaliativo, com envolvimento do discente 

(validar Boletim Eletrônico de Ocorrência);  

2. Assalto - apresentação de boletim de ocorrência policial relatando situação de assalto 

no dia de realização do procedimento avaliativo, com envolvimento do discente na 

condição de vítima;  

3. Casamento - apresentação de certidão de casamento do discente, ocorrido em até 3 

(três) dias de antecedência do procedimento avaliativo;  

4. Participação em evento - situação em que o estudante esteja: em evento de caráter 

desportivo representando a instituição; em evento acadêmico científico com 

apresentação de trabalho; em evento representando um projeto de extensão devidamente 

cadastrado na UFERSA, todos devidamente comprovados; 

5. Morte - óbito ocorrido no interstício de 3 (três) dias, mediante apresentação de 

certidão de óbito de cônjuge ou companheiro(a), dos pais, dos filhos, irmãos, avós, do 

padrasto ou madrasta, e enteado, ou dependente econômico, todos com relação 

devidamente comprovada. 

6. Saúde do discente - apresentação de atestado médico especificando necessidade de 

repouso que contemple o dia de realização do procedimento avaliativo, com carimbo 

(contendo o CRM) e assinatura do médico.  



7. Acompanhamento familiar em caso de saúde - documento de acompanhamento de 

familiar, emitido pelo médico com carimbo (contendo o CRM) e assinatura do médico, 

determinando que o discente em questão é o acompanhante: do cônjuge ou 

companheiro(a), dos pais, dos filhos, do irmão(ã), dos avós, do padrasto ou madrasta e 

enteado, ou dependente econômico. 

8. Licença Paternidade - apresentação de certidão de nascimento ou adoção de filho, 

cujo período de 5 (cinco) dias contemple o dia do procedimento avaliativo; 
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6º PONTO 

 

Outras ocorrências. 


